LEI Nº 2.498/89

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE PATOS DE MINAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE PATOS DE MINAS, com finalidade de diagnosticar e identificar óbices, fixar metas e estabelecer providências, objetivando a proteção do cidadão e da comunidade desta cidade, contra crimes, contravenções, infrações administrativas e práticas anti-sociais e outros fatores que possam ameaçar a ordem pública.
Art. 2º O Conselho Municipal de Defesa Social é órgão colegiado, de caráter consultivo-afirmativo e será presidido por um dos Conselheiros, eleito por maioria simples, em reunião específica do Conselho para o ato.

§ 1º A composição do Conselho guardará similitude com o seu congênere, a nível do Estado-Federado e seus membros nele exercerão funções, a convite do Presidente, a título de “munus público”, sem direito a qualquer remuneração.

§ 2º Os conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

Art. 3º O Executivo Municipal aprovará o Regimento Interno do Conselho e poderá destinar-lhe subvenção para custeio de suas atividades.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

